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EDITAL 01/2026 – PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS 

 
Edson dos Santos Pereira, RG 48.519.698-0, Diretor Escolar da E.E. Diretor Ricardo 
Genesio da Silva, Unidade Regional de Ensino de Osasco, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o presente Edital, conforme segue: 
 
I – FUNÇÃO: 
Professor Interlocutor de Libras 
(Função docente, conforme normas vigentes) 
 
II – REQUISITOS (De acordo com a legislação vigente): 
Conforme: Resolução SE nº 8/2016; Indicação CEE/SP nº 213/2021; Resolução SEDUC nº 
74/2023; Resolução SEDUC nº 2/2024. 
Habilitação para Professor Interlocutor de Libras: 
Podem atuar como Professor Interlocutor de Libras os portadores de diploma de: 
a) Licenciatura em Letras, com Habilitação em Libras; 
b) Licenciatura com certificado de proficiência em Libras, com apresentação de documentos 
comprobatórios; 
c) Licenciatura em curso superior de Tradutor e Intérprete de Libras; 
d) Curso superior de Tradutor e Intérprete de Libras e habilitação em qualquer Licenciatura. 
Estão habilitados/qualificados para atuar como Professor Interlocutor de Libras: 
a) Portadores de Licenciatura ou nível médio com Magistério ou Bacharel/Tecnólogo e um dos 
seguintes documentos, respeitando ordem de prioridade: 
1 – Certificado de Libras com carga mínima de 120h; 
2 – Histórico com carga mínima de 120h em Libras; 
3 – Certificado PROLIBRAS/MEC. 
b) Estudantes de Licenciatura em Letras/Libras; 
c) Estudantes de qualquer Licenciatura com certificação de proficiência em Libras; 
d) Estudantes de cursos superiores de Tradutor e Intérprete de Libras; 
e) Estudantes de Bacharelado em Tradução e Interpretação em Libras; 
f) Estudantes de Bacharelado em Letras/Libras e Português como Segunda Língua. 
 
III – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

• Documentos pessoais; 
• Diploma e Histórico Escolar; 
• Comprovante de inscrição para atribuição de aulas/2026. 
• O envio deverá ser feito para o e-mail: e925627a@educacao.sp.gov.br, no período de 

03 a 05/03. 
A classificação será publicada em 06/03, e a atribuição ocorrerá na unidade escolar, às 
11h. 

 
IV – FINALIDADE DA FUNÇÃO: 
A atuação do Professor Interlocutor de Libras tem como finalidade assegurar o acesso do 
estudante surdo à comunicação, à informação e ao currículo escolar, de acordo com a 
legislação vigente. 
 
V – CARGA HORÁRIA: 
7h00 às 12h20 
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